
  

INDICAÇÃO Nº 123/15 

 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Ivo 

Francisco dos Santos Júnior, Prefeito do Município de Adamantina, 

que estude a possibilidade de determinar junto ao Setor Competente 

da Prefeitura, para a construção de um abrigo coberto para pessoas 

no ponto de ônibus localizado na Rua Antonio Tiveron, nas 

proximidades do Terminal Rodoviário de Adamantina. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 16 de março de 2015 

HÉLIO JOSÉ DOS SANTOS 

Vereador 


